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PORTO/ÍLEGRE 1834: NA TvpoGnAPniA Rio-GRAN.DENSE ; Largo DA PRAGA 
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c > 11 

? 
creíarip, e Q iartcl Mestre vinte 

\ 

Cirurgia o' 

dantè triiDa mi! 

e cmro mil réi«, o 

DECRETO. 

Mí>r quarenta mi! réN, o Conrciao' Ain- 

mil ici?, o Commandante GeV^ífnfò > 

^ ' ..K ^ . c * r 4.^ ♦ 

Re^enrta, em Nome do Imperador o Senhor 

Pedro 11 do § 

vinte mi! íéiívNenhi)m accnmuLiá vencimento", nera 

terá pref, etape, fardamento, ou gratifica0,50* algu- 

ma. O C o m ma rui arde Geral, Ajudante, e m lis Com- 

Hvvntes de Companhias terço' mensalmente vinte 

mii reas de forrarem para duas cavalcadam c 

l o2 da C^n^lituiç to', e da Lei de dez do conenle 

me?- Decreta: ~ # „ 

6.° Os Presidentes em 

1 

Afh 1.° O E 

O 

Ma 

f 

•por = ( 

) 

e ai as Mfí 

de Guardas 

Municipaes Permanente nesta Corte 

Cormpandanle Geral com fjradu; o ro' de 

Coronôt, um Ajudanle, um Cnvrmao' Md 

ru rírinch 

-« 

r i> 

1 

Q i;í rU 

Art. 

de tnfi 

um Secrefai r 
ê 

e um 

2.° Constará o Corpo de quatro Comp 

nteria, composta cada uma de cem Sol 

nm Corneta, seis Cabos, um Furriel. três Sarr 

1 f e 2 0 Comniaudante com ^raduaçao' de Ca 

e Tenente: de duas Companhias de Cavaiíéri 

posta cada uma de setenta e cinco 

CLrim. seis Cabos, um Furriel, tres Sat^enlos, 

Commandante, com graduaçao' de Capita 

decá^uarem onumoro ind spensTve 

nuipaes a pé, e a ca vai Io, de (pie deve* c.omíar o 

o. pro{)orriu'ao Governo o vencimento, que jnl- 

gaia m conveniente á cada pr;<ça. para ser approvado, 

ou alterado. Entretanto organis, do o Corpo se abo- 

nara ás Poças o vencimento pregos to, até definitiva 

resolhçbo' do Governo. 

Art. 7.° A falta de cumprimento exacío nos deve- 

rei, será punida com reprehençao' particular, ou em 

frente da Companhia: e sendo habitu «1 enrn Hprríi.i 

J 

t 

< \ 1 m 

[ o 

Ter 

Ne^íe Corpo alistado? Gidada'as 

Brazileiros de dezoito á quarenta annos, de boa con- 

diu ta moral, c política; nelfè ServjjAof cm quanto 

onizerem, a nao5 serem demittidos pelo Governo na 

Corte' e pelos Presidentes nas Provincial, onde (aes 

^ t t ^ I ■ ^ ■ B 

Corpos forem ci tados; ou por &( ntença contradicto 

♦ 

na. 

Art. 4.° O Estado M 

C 

e Com mandantes de 

r -• * '94 

Ar(, 8.° A desobediência será punida com um a 

(tos mezes*de piisa^' conservandu-àe solitário oito 

dias em cada mez, 

W"«* v - 40 

Aat. 9.° A injuria feita a Superior será -01 if;ida 

com 

dias 

m m 
•• '-1 4è* '-^8k '» * w1. ^ ^ ^ 

Arh Io, A ameaça ao? Superiores comhura a írea 

rv í\*2 /i j % *\ r»i ^1% /•% ? ^ . 4 -v.; Lj 12—. 
a 11 nos o e p risa o 

5 

cífensa fi -ica aos Snpe pu- 

nida com o dobro das penas do A1 ligo antecedente. 

Art 
O 

onfiado 

•. f * 

IV quu d conuaao a gua guarda, e segurança, alèrr 

de ser punido com pena igual áqueüa em que incor- 

É * ■ . # A 

que 

promovidos, e tornados á ciasse de Soldados pelo 

Commandante Geral sob infoimaçao' dos duus Com- 1 fS^íltido. 

inandaníes de CompanhD. 

Art. 5.° O Corneta. Clarim, e Soldado. 

* , . -Jl m^ for r 

e.síè estava incursso, será demiltido. 

0 '■ • -n jMjfsffl ® *0?' '0 * 

Art. 13. O (pue desertar, ou deixar o sorvi^ p^r 

mais de (re/ dias, a ém das penas, em que incorrer 

Art 

mm ^ . >  . -w. h » . ■ ... . 9- f ' , , > ' 

méiíte de/oito mil réis, o Cabe de/er 

Furriel vinte mii ré'S, o Sargento vinte 

?, o 2 c ComíiVHií l mfe e o Amdnnte ses 

vencerá 

• ^ *, -f" 

ove mil 

»m e 11 e r crime 

O que se servir" do seu Emprr 

!ém de demitíido 

è nm 

Commaudaute setenU mii réD, o St 

Ar*. 

,aju4l 

rne/es^ 

O se servir^das Armas para fazer 

um a^rejz:; anaos com trabaldo.- 

sera preso por 
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C 
o \BR»et PEREÇA 

S/ * 
> > 

n 

* 

JoaoJ Brauíio Moniz, 

> i 

o 

piogo Antonió 

ly 

! 

X * 

f 

# • 

Todas •a«%£ííe>''que a peua excedÊr a 

seis mcees decprisao\ serjV derniltido. i ^ 

c Ari. Í7* As ponas acima declaradas'nao' 

4 

das.declaradas ivo Codrgo Criminal , qge semo' iru- 

posías peiífXdctoridade Civil competente, 

Art. 18. O rco indiciado do? crinae^ tínhcionados 

«eráJígo preso T foimando-ãêdlie culpar, no prazo 

marcado por Lei. 

B f ' ■ i » 

Ari. 19.* O Commandonte do Corpo, e o Com- 

mandante de Cornp inhía ^competente, por si só , 

para reprtdienderf^tM^iíírnleiile. 

Art. 2o. No-mais^sq^íéjP Crime for de Est; - 1 de Novembro ultimo sob. n. 1 

jf eijo. 

(Do Diário do Governo*) 

jt 

<1 

f 
i 

JLÔ, 
1 

^CjmdidMFosé de Araújo Viannti; Presj^ 

dente doTrfouaal doThesouro Pàbüco Na- 

cional, tendo òresente o Oíilcio do Presiden- 

te da Proviacia do Rio Grande do Su! de 10 

7 

do Maior, ou dos Co^nnTMulanleS, convocai-.-e-ã por 

ordem do Governo^ seis Qfliciaes, de Capiíao' pí - 

das Gnard^nâ"-Nscionacs, presididos pelo 

C^avUaodante do Corpo, se nao' for e-te o réo, por 

qqe èr.jt^o' será o1 presididos por um Gommaiidante 

dt^.3ãT^ií)ao' das Guardas Nacionaes, e ah», ouvida 

& testemunhas sobre a parte circunstanciada, que 

, que veio ac- 

compaaliado de Joutro do Inspector dares- 

pecúva Thesouraria, que pôde providencias 

a re^peiio da moeda de cobro , que se acha 

na dita Thesouraria; em conformidade de 

deliberayao tomada em dito Tribunal ^ res 

ponde ao referido Inspector que em tempô- 

deve dár a Auclondade, «pie mandou prender o réo, opportuno SC providenciara convenientemcn- 

cu o açcusou, será e^-te pronunciado, ou nao'. j te ao dito respeito. O que pai tocipo ao dito 

Inspector para sua intelligencia. Thesoura 

Publico Nacional em 9 de Janeiro de 1834. 

Cândido José de Araújo Vianna.—Cumpra- 

se e registe-se. Porto Alegre 3 de Fevereiro 

Sc q^ime for de Oíiicial Inferior, ou Soldado, a 

^aiv^CírÇíio' será feita peio Chefe, e os OíSciaesse- çmwric 

ráo' tirados (Pentre os Commandantes das Compa- 

nhias. 

Art* 21. Feita a pronuncia será offerecido o U- 

t)ell<\j,çc«asatoiio pelo Promotor, que será um Offi- 

ciaLAx^ITsj apto para esse fim, nomeado pelo Presi- 

dente do Conselho, seguindo-se em tudo o mais o pro- 

cesso do Xtiryvpodendo o réo recusar quatro Offi. -! sidente do Thesouro Publico Nacional, at 

çrâçs, e o i rornotor dous, os quaes serão subsiituJ tendendo ao que lhe representou Marco An 

de 1834.—Mello.— Está conforme, Aatouio 

José Pedroso. 

Cândido José de Araújo Vianns, Pre 

dos por outros nomeados pelo me-mo Presidente, 

com tanto qua naoHsejao' amigos Íntimos, inimigo- 

declarados, ou parr-ntes até o segundo gráo do réo. 

cu Promotor. Nar falta de Commandantes de Com- 

tonio dc A se vedo Coutinho Ramos cie Mon 

r> • 1 ^ 1 1 » • a *1^** *** 

taury; era coRformidade de deliberação to- 

mada em Se^síio' do ditto Tribunal ordena 

panhias serão' chamados Capitaens das Guardas Na- | que a pençao' de um conto de reis, que por 

indertisaçao' da perda do officio de Guarda 
Cionaer. 

Art. 22. Condemnndo, ou absolvido o réo, tem 

as parle-» recurso a outro Conselho, quando a pena 

exceder a tres mezes de prisão'. 

Art. 23. Este Conselho será o mesmo Jury do Lu 

g 

m^sceste nao pocleía aiminuir a pena pa 

de tres mezes, excepto por unanimidade 

me 

to?. 

Art. 24. Este recurso deve ser intentado 

dentro dos dez d 

Presidente do Con 

f: remessa 

D 

poderão^ allegaro que lhe for 

Jury 

produzir novas testemunhas, se o mesmo Juryju 

Mór da Alfândega desta Corte, de que o di- 

to Mòntaury era proprietário, lhe foi conce- 

dida por Decreto de 14 do corrente, [inclu- 

so por copia] lhe seja paga pela Thesouraria 

da Província do Rio Grande do Sul, ondo 

elle vai estabelecer a sua residência: O que 

partecipa ao Inspector da referida Thesou- 

primeira [ raria para sua devida execução'. Titpsouro 

Publico Nacional em 21 de Janeiro de 1834. 

Cândido José de Araújo Vianna.—Cumpra- 

se o registe-se, esc remeta copia a Contado- 

ria para se abrir o assentamento respectivo. 

J t de 

quü! 

o;ar necessário. 

D 
d 

Art. 2ò O Oillciai ofTendido nao' pode presid 

Con»elho. O Presidente deste nao' lern volo- 

caso de empate é o réo absolvido. 

t 

Porto Alegre 17 de Março de 1834. 

vedo, 

d roso,. 

A se 

Está conforme , Aatonio José Pe 

■ 

Doutor Broussais 

[1] Adenorainada colera-morbus epidem 

©lógo Antonio Feijó, Ministro è Secretario d'Es- I ^atas rdãtivat ™ primnro período da» L^ota, 

io dos Negócios da Justiça, o tenha assim enten 

do, e faÇa executar. Palacio do Rio de Janeiro et 

nte e dous de Outubro cê mil oitocentos e trinta* 

n, décimo da Indepenflencia. e da Imperiot 

Francisco de ítima e Silva^ ^ 

Joeó da Costa Carvalho, 

desenvolveu pontaneamente do 

L 

Agosto dc 1817 em Jewore no Delta doG 

ges, sem que seja poss 

causa. Passado um rn fez o seu ingressa 

k 

K 


